
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LErL6t2, DE 20 DE DEZEMBRO DE20t6.

Altera a alíquota de contribuição
previdenciária devida pelo Município ao
Regime Próprio de Previdência Social -

RPPS, altera a Lei 1.549/2015 e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNTCTPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTEIRN, no
uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a sepuinte Lei:

Art. 1o. O ort. 2' da Lei 1 .549/2015 passa a vigorar com as segúntes alterações:
* Ar1. 2'.

Ano AIíquota
2016 5,28%
2017 7r"5101
201 B 17,7501
2019 23,9801
2020 30,2rol
202r 36.4401
2022 42,6801
2023 48"9rol

2024 a2049 55,1401

Ãrt. 2'. As contribuições correspondentes às

suplementar, relativas ao exercício de 2016, serão exigidas

seguinte ao da publicação desta lei.

Art. 3". Esta Lei entrará em visor na data de

disposições em contrário.
Sâo Gonçalo do Amaranle/RN.20 de

JAIME CALADO P
Prefeito

alíquotas do custo normal e
a paÍir do primeirodia do mês

sua publicação, revogadas as

de 2016.
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'.t#t<'
. \_)) ll

ELIA BARROS
Diretora-Presidente do I PREV

Centro Administrativo, Av. Alexandre CavaÌcanti, s/n, Cenho, CEP 59 290-000
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Instituído pela Lei Municipal no'1.131 de

ESTADO DO RIO GRANDE
wrultcípto pr sÃo coNÇALo

18 de setembro de 2007
DO NORTE
DO AMARANTE

LEÌ1,6I2, DE 2O DÊ DÊZEÀIBRO DT 2016.

AlteÍa a alíquota de contribuição previdenciárìa devida pelo
À4unlcípÌo ao Reginre Próprlo de PrevÌdêncla Social- RPPS,
alteraa lei1.549i2015 e dá oulfas píovÌdênclas.

0 PREÊËlT0 l\4UNICIPAL DE SÀO G0NÇAtO DOAIIARANTE/RN, no
uso de suas alribuìçôes constlucionais, íaz sabcrÍìue a Cárnara lúunicipãl aprovou e
ele sânclonaâ seguinte Leiì

Art.  '1". 0 ad.20 dâ Lei 1.549/2015 passa a vigorar com as seguÌntes
aìteraçôes:'Arl .20

Arl. 2". As contÍibulçoes corrcspondentes às a iqlclas rio cústo normal e
s!plemenlaf, relal vas ao exercício de 2016, serão ex gidas a partÍ do p meiro dla do
mês seguinle aoda publiçação desla lel.

Ad.3o. Esia Leienlraíá ern vÌgoínadata d€ sua pLrblicação, rcvogadásas
d sposiçõesemconlráio.

São Gonçalo do AmaÍante/RN, 20 de dezembro de 201ô.

JAI]\'IE CALADO PEREIRA DOS SANÌOS
Pfefeito l,/1uniclpãl

ELIABARROS
DÍreÌora-PIesiderìte do IPREV

LEI1,ô16, DE 20 DE DEZEIIIBRO DE 20í6,

D tspôE  soBRE A  DENO[ ,1 ]NAQÃ0  DAs  RUAS
PROJETADAS NO LOTEAI\,1EN10 GO[ANDIN'| DO BAIRRO
OLHO D'AGLTA Ei\4 SÀO GO\ÇALO DO Ai/AoaN ÍE E DA
OUÌRAS PROVIDENCIAS,

o PRÊFE]To ]\,4UNICIPAL DE SÂO GONçALO DOAN,IARANTE/RN no
usodesua atr ibuição legalprevista no art.45, S1o,lV da Lelorgánica do lr . l !nicipio,

FAz SABER qLre a câmara l,4unicipal apÍovou e eu sancoÌìo a seguÍnte
Leil

AíÌ. 1ô " Passârn âs atuâ s R!as Píoieladas do Lotearnenlo Golandin,
BâkÍo 0lho0'ág!a, a denominarem"se de:

Rla Prcletada 01 - Rua Pedro EÌnidloïavafes;
R! a Prcletada 02 - Rua Nl ano€ lAscendiÌì o dâs Chagas.
Aú.20" EsÌâ LeÌenlrarâ emvigor na data desua pLrbl icação.
ArÌ. 3'- Revogadas asdlsposlçõesem conlfárìos

São Gonçalo do Arìraznte/RN, 20 de dezenìbro de 2016.
1950 da Independéncla e 12B' dâ Repúbl ca.

JA]IúE CALADO PERÊIRA DOS SANTOS
Preieito N,4unicipal

HÉLIO DANTAS DUARÌE
SecÍelário lnlerino de Nleio Ambrente e Uíbanrsnto

LEII.620, DÊ 21 DE DEZEI\,IBRO DE 201ô.

DÀ DENotvÌNAÇÃo À PMÇA PúBL|cAE[/ cIDADË DAs
FLORES IÌ, EAIRRO JARDINS, E DETERN4INA OUTRAS
PRovÍDÊNctAs.

o pRÊFÉtTo tlluNtctPAL DE sÂ0 coNçALo DoAI,4AMNTE/RN no
usodesua atribuìção legalprevisÌa no ad.45, $1ô,lV da LeiOrgánicado |\lunicípio,

FAZ SABER que a Câmaía lvun icÌpal apfovo! e eu sancìono a seguinte
L€i:

Ar1. 1o -A Pmça Públicâ €m Cidade das Flofes ll, BaiÍo Jardlns' passa a
denominaÊse "PRAçAPEDROATAíDES lúËLO SILVA'.

Art.20 " Esla Lei entrará em vigor na data desua publicação
Arl. 3o- Revogadasasdlsposições êm conkãnos

São Gonçalo doAmarante/RN, 21 de dezembro de 2016
195" da Independêncla e 128" da Repúbllca

JAll\,lE CALAD0 PEREIRAD0S SANÏ0S
Pfeleiio lúuniciPal

HÉLIO DANTAS DUARTE
SecreláÍio lviunicipal de NleioAmbiente e UÍbanismo

2016 5.28%

2017 1 ,51%

2018 17  75%

2019 23,98%

2020 30,21%

2421 36,44%

2422 42,68%

2023 44,91%

2424 a 2049 55,14%


